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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021
EDITAL

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

Processo Administrativo n" 0209001/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 08/11/2021

Horário: 09h00min

Local: Auditório do Centro Administrativo, localizada na Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro,
CEP: 65.725-000 Pedreiras/MA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. por intermédio do Assessor Especial da Comissão
Permanente de Licitação, designado pela Portaria n" 042/2021, de 07 de janeiro de 2021, toma público
para conhecimento dos interessados que na data. horário e local acima indicado, fará realizar licitação na
modalidade de Pregão, na fonna Presencial, para a Contratação de empresa especializada para
promoção e organização do festejo de São Benedito de 2021, para atender as necc.ssidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O certame ilcitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Municipal n® 005/2021, Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar
n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão
serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro cm contrário.

A condução do julgamento do certame licilatório será de responsabilidade do Pregoeiro
Oficial do Município e sua equipe de apoio nomeados pela Portaria de n° 020/2021.

1 - DO OBJETO

1.1-0 presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para promoção e
organização do festejo de São Benedito de 2021, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, confonne especificações do Termo de Referência. ANEXO I
deste Edital.

Avenida Zcea Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto dc 2014.

/ - Deverá realizar processo Ucitatório deslinado exclusivamenie à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais);

2.2. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos II e IIL da Lei
Federal n® 147/2014, não aplicarão disposto no item acima,quando:

2.2.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local

ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no inslnunento
convocatório; e

2.2.2 O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

2.3 - Poderá participar deste Pregão o interessado que lenha ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto á documentação e requisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.4 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica:
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado;
b) Que SC encontre em processo dc dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição c empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
d) Que se apresente na qualidade de subcontratada;
e) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam ser\'idores públicos da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
O Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo
da sanção aplicada;

g) Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declarada inidònea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dctcnninanles da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, conforme art. 87, inciso fV. da Lei Federal n® 8.666/1993;

i) Estrangeira não autorizada a iúneionar no Pais;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrcira.s/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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j) Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos serviços,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer
envelope:

a) Tratando-se de renresentantc legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações
ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, onde em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

a.l) Caso o estatuto ou contraio social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes.

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes a este Pregão;

b.l) Procuração por instrumento particular ou Carla Credencial (ANEXO II) deverão
possuir llrma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato
Social ou estatuto de constituição, com pennissão para outorgar poderes no que
tange a sua representaiividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.
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d) A empresa licitanle que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como crilério de desempate,
deverá apresentar Declaração de Enquadramento (Modelo no Anexo V deste edital).

3.2 - Os documentos necessários ao credenciarnento poderão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficiai ou em
simples cópia conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais no
ato da sessão.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em
todos as folhas de sua constituição.

3.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitantc de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão,

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.

4-DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES -iW

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados,
deverão apresentar ao Pregoeiro:

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e
frontais, cm caracteres destacados, além da razão social da licitantc, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO N" 041/2021
IMZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE
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ENVELOPE N» 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N" 041/2021
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - As empresas poderão enviar seus envelopes por meio de remessa postai através do endereço
Avenida Zeca Branco, n" 134, Bairro Mutirão, CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA.

4.3 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope,

s:-DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa cm papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às e.xpressòes técnica de uso corrente, redigida cora
clareza, sem cotações aitemativas, emendas, rasuras ou enlreliniias, devidamente datada e rubricada
pelo representante legal da licitante. que deverá opor sua assinatura na última follia,*devendo conter o
seguinte:

a) Niimero do Pregão e o nome ou razão Social da proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta
corrente para fins de pagamento);

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e
Carteira de Identidade c cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, cm conformidade com as especificações
contidas no Termo dc Referência, ANEXO I do Edital, com a indicação de unidade e
quantidade e informar q.s nomes das handa.s:

d) Preço unitário de cada ITEM, em algarismo e o valor global da Proposta, era
algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a vírgula;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos Iodos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessário.s ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe cm modificação dos termos originais,
ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que serão avaliadas
pelo Pregoeiro.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mall: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

Página 5 dc 47



PEDREtRAS/MA

Pror Otca OOt/207 t

Rub ^
ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

CO^^SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltnst//w>vw.ncdrcirii.s.iim.trov.hi7

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso, isenta de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - Em caso de divergência nos preços unitário c total da proposta prevalecerá o preço unitário,
podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da proposta e o
quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro
entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1. alínea "e".

5.5 - Caso o contrato não seja assinado no período de validade da Proposta, as licitanies ficam
liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA poderá
solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para eleito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licilante, não lhe cabendo o direito de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou paru menos.
5.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço unitário ou global simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.
5.9 - Após a abertura do primeiro envelope "Proposta de Preços", não poderá a ücitante pedir
desistência da proposta.
5.10 - O íicitanle que não mantiver sua Proposta ficará sujeito ás penalidades estabelecidas no Edital.
5.11 - Caso tcnlia ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada
ao Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas do final da sessão.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENVELOPE N" 02. devidamente fechado, contendo os documentos organizados na ordem
determinada no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope comendo os documentos de habilitação da íicitanle que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da Íicitanle far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdrciras.ma.gov.br '

Página 6 dc 47



I  f^ÊÕRãRÃSWÃ—
(Pmc.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litl[>s://w<vw.ne(lrciriis.niii.2ov.l)r/

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou último
ato constitutivo devidamente consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição c Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal;

O Comprovante dc inscrição no cadastro de contribuintes municipal referente ao domicilio
sede da empresa licitante ou outro documento equivalcnlc.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da licitante, mediante apresentação da:
■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, dc 02 de outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida
até 120 (cento e vinte) dias antes da data dc entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa dc Débitos Fiscais;
■  Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa.

í) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação dc:

■  Certidão Negativa dc Débitos Municipais;
■  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa Municipal

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

1) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último
exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR
quando encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação;

I.l) A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço
Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali
estabelecidos:

índice de liquidez CORRENTE: (ILC)
ILC = Ativo Circulante

> 1,00
Passivo Circulante

ÍNDICE DE liquidez GERAL: (ILG)
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

>1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO
assinado por profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC responsável pelas informações contábeis da empresa.

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação
da proposta através de índices oficiais.

1.4) As empresas cora menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE
assim apresentados:
i. Publicados em Diário Oficial ou;
ii. Publicados em jornal de grande circulação ou;
iii. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou;
iv. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n°
65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -
DNRC, de 1" de agosto de 1997, art. 6", acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de
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alteração do Capital Social, devidamente registrada na Jimta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

1.5) A pessoa jurídica opianle do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos tennos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Denronstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo
com, a Instrução Normativa da Receita Federai ® 1.420/2013 algumas pessoas
jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de tributação
com base no Lucro Real.

m) Certidão negativa de falcncía, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial,
no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja
dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

m.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo
em que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a
empresa está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato

n) Apresentação de, no mínimo. 01 (um) atestado/declaração dc capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitanlc prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo c cargo/função;

nl.)As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas c respectivas notas ficais,
também atestado quanto a responsabilidade técnica do engenheiro elétrico para sistema de
som, iluminação devidamente registrado no CREA/MA evitando a possível abertura de
diligências.

o) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia c Agronomia
(CREA);

p) Prova de inscrição do responsável técnico da empresa no Conselho Regional de
Engenliaria e Agronomia (CREA);

q) Comprovação dc vínculo com profissionais mediante apresentação de contrato de
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trabalho (contrato de prestação de serviços) ou ARI de cargo e função ou declaração de
contratação futura com a anuência do profissional;

p) Declaração da Ucitantc que cumpre o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO VI).

p.l) a ausência da declaração poderá ser suprida pelo representante ou procurador da
licitante no ato da sessão.

6.4 - A licitante que apresentar no ato do credenciamento os documentos exigidos para habilitação
jurídica fica dispensada de sua apresentação.

6.5 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido por órgão da
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, poderá subsliliiir os documentos enumerados
nas alíneas "a", "b" "c" e "d" do item 6.3.

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial,
ou expedido via Internet, na forma da lei ou ainda em cópia simples conferida pelo Pregoeiro ou
Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais (fora do envelope) no ato da abertura do
envelope.

6.6.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas de
sua constituição.

6.6.2 - As certidões expedidas na internei terão suas autenticidades/validadcs comprovadas pelo
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

6.7 - O Pregoeiro poderá consultar sites oficiais de órgãos c entidades emissores de certidões, para
verificar as condições de habilitação das licitantes.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.

6.9 - Qualquer documento necessário á participação no presente certame licitalório apresentado em
lingua estrangeira deverá ser autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos lermos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional.
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6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Filas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações das pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 as microempresas e empresas de
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

7-ÔÕ PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão apresentar:

a) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.1).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto c

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que
estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR
ITEM, e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez
por cento) em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir
do critério definido na alínea "c";
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e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das Ucitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da Hcilanle importa preclusão do seu direito de participar da fase
de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, proccdendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances,

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em
rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as
seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo

para analisar .seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver dc apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa c terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo
critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
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7.11 - Apurado o menor preço c sendo esle proposto por licitante não enquadrada como
microemprcsa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de
contratação para as microemprcsas c empresas de pequeno porte, nos lermos da Lei Complementar n"
123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n°147/2014.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microemprcsas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ale 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a licitante microemprcsa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o

direito de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em
primeiro lugar. O tempo concedido para apresentação da proposta não poderá exceder a
05 (cinco) minutos;

b) não ocorrendo à contratação da microemprcsa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microemprcsas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer a o direito de preferencia e apresentar melhor oferta.

7.13 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e suas
alterações dadas pela Lei Complementar n® 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada por microemprcsa ou empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamcnte a respeito c procedendo
á negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11, confomic o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes á composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.17 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta da licitante mais bem classificada.

7.17.1 - A apresentação de novas propostas na forma do item 7.17 não prejudicará o resultado do
certame em relação a licitante mais bem classificada.
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7.18 - Aceito o preço Gnal proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n® 02 contendo a
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias,
consoante às exigências deste Edital.

7.19 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.20 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no Item 7.22, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.21 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicada o objeto do certame.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

7.22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
das sanções previstas no caput do item 13 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de
preferencia às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no
intervalo de empate previsto no item 7.11.1.

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de microcmpresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de inlerposição de recurso devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá
à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.24 - Se houver interposiçâo de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
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7.25 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem às exigências deste Edital;
b) Sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamenlo;
c) Ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis,

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a
oferta, estabelecer prazo para que o licilante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo
admitidos os seguintes critérios:

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato em execução, com preços semelhantes.

7.26. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da
proposta.

7.27. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá convocar as licitantes remanescentes na
ordem de classificação.

7.28 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas ou inabilitação de todas as
licitantes, o Pregoeiro poderá convocar todas as empresas, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para
apresentarem novas propostas ou nova documentação, conforme previsto no artigo 48, § 3°, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.29 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.21 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.30 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.31 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.32 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos
representantes presentes.
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7.33 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada
ao Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço luial, no prazo máximo de 48 (quarenta c oito)
horas, contadas do final da sessão.

8-DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugiiítr os termos do presente Editai,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Pregão,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às MhOOmin, diretamente na Comissão Permanente
de Licitação - CPL, localizada na Avenida Zeca Branco, n" 134, Bairro Mutirão, CEP: 65.725-000,
Pedreiras/MA.

8.1.1 - A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos
no Decreto Municipal n" 005/2021.

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2. - Os esclarecimentos às consulcntes serão comunicados a todos os demais interessados que
tenham adquirido o presente Edital.

8.3 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data
para a realização do certame.

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do
texto original.

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos lermos do Editai serão repassados somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item 15.2! de.ste Edital.

8.6 - Decairá do direito dc impugnar os termos deste Edital a licitanle que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder á data de
realização do certame.

8.7 - A entrega da Proposta, sem que lenha sido lempeslivameme impugnado o presente Editai,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9-DOSRECURSOS " M

9.1 - Doa atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licilante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.
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9.2 - A falia de manlfcslaçào imediala e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto á licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da iavralura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Zeca Branco, n® 134, Bairro Mutirão, CEP:
65.725-000 Pedreiras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá eleito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos Interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou cm desacordo com as regreis estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro c entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos c constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá homologar este procedimento licitalórío e determinar a contratação
com a licitante vencedora.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 13 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo
UNIDADE GESTORA: 01301 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo
PR0.IET0/AT1V1DADE: 13 122 0002 2.082 Manutenção e Funcionamento da Fundação Pedreirense de
Cultura c Turismo
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos; 0100000000-Recursos Ordinários

11 - DAS CONTRATAÇÕES "

II. 1 - A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal 8666/1993.
O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Administração.

12 -PAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo de cada competência, de acordo com apresentação
do cronograma mensal dos fornecimentos executados pela empresa vencedora da licitação,
acompanhada da comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

12.2 - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão responsável pelo recebimento
dos serviços.

12.3 - No caso de eventual atraso de pagantento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
i = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 - Caso a Contratada seja optantc do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na
Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de 2004.

12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

Avenida Zeca Branca, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA
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12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimcnto deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS _ i

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a, retirar a Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou
instrumento equivalente, a mesma estará sujeita às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações c impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita à Contratada a aplicação das seguintes multas
moratórias:

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; de 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contrato; A partir do 16® dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

b) Execução cm quantitativo menor do que a demanda: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Execução do serviço diverso do requerido: Multa de 5®/o (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega dos serviços correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso dc inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo dc até 02 (dois) anos;
d) Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente cora a
prevista na alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação dc sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) entregar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-OÜÜ, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cp)(^pcdreiras.ma.gov.br
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c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licilante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

13.11 - Após a aplicação dc qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento legal.

14 - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os serviços serão prestados em local indicado pelo contratante na Ordem de Serviço.

14.2 No ato da entrega dos scr\'iços de posse da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, o recebedor
fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO (ANEXO XII) através da assinatura do canhoto de
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do serviço entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

14.2.1 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especifieação ou incompletos, após a notificação por
escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

14.3. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO (ANEXO XIII) dos
serviços, que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos
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serviços .somente será emitido pelo ordenador de despesa após a entrega de todo o acervo de
documentos mencionados no Termo de Referência.

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem élico-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ~m

15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição.

15.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou infonnaçào que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse
caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida,

15.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA não será, em nenhum caso. responsável por esses custos,
independentenrcnte da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.5 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anuiá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito c fundamentado.

15.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

disposto no parágrafo único do arl. 59 da Lei Federal n" 8.666/1993;
b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade dos contratos ou instrumentos

equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e,
c) no caso de desfazimcnio do processo licitatório, fica as.segurado o contraditório c a ampla

defesa.

15.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente
Edital.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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15.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

15.9 - As normas disciptinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a fi nalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

15.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada
pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer
técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos
representantes das licitantes presentes.

15.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em
um único momento, ou, ainda, sc os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata c a continuação dar-se-á
em Sessão a ser convocada posterionnente.

15.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro c pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

15.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-sc no
dia da abertura, ou mediante publicação na imprensa oficial.

15.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

15.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

15.15 - É expressamente proibida a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

15.16 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, quanto ao
procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui
estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo cm vista a eliminação dos riscos de insucesso na
execução do objeto contratado.
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15.16.1 - Para averiguação do dlsposlo no ilem 15.16, a empresa resultante de qualquer dás
operações comerciais ali descritas Ilcam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória de sua situação.

15.17 - É vedada a subcoutratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

15.18 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n"
10.520/2002, Decreto Municipal n° 005/2021, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e subsidiariamente, no que couberem, á
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

15.19 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, na Avenida Zeca Branco. n° 134, CEP:
65725-000 Pedreiras/MA, de T' a 6® feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente ou também pelo site wvvvv.DedreÍras.ma.uov.br ou solicitado
através CDl@nedreiras.ma.uov.br.

15.20 - Ao adquirir o Edital, a licitanie deverá declarar o endereço em que receberá notificações,
devendo comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

15.21- O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de
informações na proposta de preços ou na habilitação, que não resulte inserção de documento novo ou
afronta á isonomia entre os participantes.

15.22 - A estimativa de custo desta licitação consta nos autos do Processo Administrativo n®
0209001/2021, na Comissão Permanente de Licitação - CPL.

15.23 - As Certidões que não tiverem prazo próprio de validade valerão por 60 (sessenta) dias
contado a partir da data de sua expedição,

15.24 - São parles integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II — Carta Credencial

ANEXO III - Declaração de enquadramento como ME/EPP
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88
ANEXO V - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO VI - Modelo carta proposta
ANEXO VII — Termo de Recebimento Provisório

ANEXO XIII -Tenno de Recebimento Definitivo
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15.25 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado do
Maranliâo, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedrèiras/MA, 18^ outubro de 2021.

i^nè^rNpgueira rehe..3ilva
OABZ&Fm" 60.08?'^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

l.I. Contratação dc empresa especializada para promoção c organização do festejo de São
Benedito dc 2021, para atender a.s necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Inclina-se sobre a área das aries integradas, uma vez que possibilitará a Iruiçao de várias áreas
artísticas culturais.

2.2. Será de fundamental importância para despertar novos artistas nas mais diversas áreas c propiciar o
reconhecimento dos artistas dos segmentos anteriormente elencados, bem como para a difusão da
cultura maranhense entre o público local e regional.

2.3. A III Mostra Cultural do Médio Mearim dará visibilidade á expressividade da cultura do Médio
Mearim durante o Festejo de São Benedito momento significativo de encontro dos filhos de Pedreiras e
dos diversos municípios de nosso Estado.

2.4. Há duas realidades históricas dentro da concepção da III Mostra Cultural do Médio Mearim. A
primeira é da festa tradicional que remonta o século XIX em meados dos anos 60, quando a primeira
capela fora construída inaugurando assim ao início estrutural de devoção popular que se tomou muito
grande com a realização da festa c louvaçào ao "Santo dos Pretos" São Benedito. A segunda
característica histórica, e não menos desvencilhada da primeira, é a do movimento cultural desta região
e sua fusão com o ambiente religioso além da importância da Consciência Negra.

2.5. Tais características denotam o intercâmbio cultural entre outras culturas do Nordeste, que fugitivas
da estiagem, chegaram à década dc 30 c encontraram nos festejos populares um relevante patrimônio
Imatcrial. Uma situação que ilustra bem esse encontro entre o entrelaçamento sacro-profano na região, é
a de que João do Vale, artista com sensibilidade empírica no campo, foi convidado para compor o hino
centenário do festejo, canção que até os dias atuais embala a participação de milhares de fiéis e
visitantes do evento.

2.6. Outrossim. destacamos outro personagem na história religiosa de Pedreiras: Sr. João Meneses poeta
da época que compôs a Missa Oficial do festejo, ladainha e hinos propriantente dedicados ao Santo
Padroeiro.

2.7. Seu diferencial é a riqueza cultural que se materializa na qualidade da produção desta região, aliada
ao cenário da festa religiosa popular. A dinamização do grande mosaico cultural a que se propõem estes
apontamentos, não encontraria em meios de captação do mercado regional, aporte necessário para sua
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realização. Além de outros aspectos, a efetividade cultural do projeto o reveste de prerrogativas para tal
solicitação.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência Ibi determinado
com base em pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas enviadas
para prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base
em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 141.016,60 (cento e quarenta c um mil dezesseis
reais e sessenta centavos).

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência serão
EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal ii°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.

4. PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | UNID IQUANT.I V. UNIT. | V. TOfÃL

SHOW DE RENOME NACIONAL

ATRACAO ARTÍSTICA de Grande Porte

Apresentação musical com dança com no
mínimo 15 (quinze) componentes entre
músicos e dançarinos. Estilo Musical
diversos ritmos e repertório diferenciado,
tais como MPB, pop, pock, forró, reggae,

01 axé, pagode, samba, sertanejo e outros. Unidade 01 43.000,00 43.000,00
Duração de apresentação de no mínimo de 1
hora 30 minutos. Calendário, local e
horários móveis. Destinada a palcos
alternativos e espaços de eventos e cortejos.
Incluso no valor despesas referente a
transporte, alimentação, hospedagem,
segurança de equipamentos, equipes técnica
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e de apoio, dentre outras necessárias para
execução dos serviços. Para apresentação no
palco principal, atendendo às necessidades
do evento.
SHOW ARTISTAS LOCAIS Contratação
de atrações de pequeno porte: Apresentação
musical com no mínimo 8 (oito)
componentes. Estilo Musical diversos ritmos
e repertório diferenciado, tais como MPB,
pop, rock. forró, reggae, axé, pagode. Unidade
samba, sertanejo e outros. Duração de
apresentação de no mínimo de 1 hora 30
minutos, para apresentações no palco
principal, atendendo às necessidades do
evento.
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
MONITOR PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO PALCO PRINCIPAL para
apresentação musical da banda de renome
nacional - console digital com
amplificadores com recall automático para
todos os canais, processador dc sistema
digital, estéreo com 2 entradas c 08 saídas
para o sidefill. sidefills com 02 sub woofer
com falantes dc 18". caixas de monitor,

sistema de monitor in-ear sem fio contendo

01 transmissor, sistema de monitor cora fio

de 08 canais, incluindo cabos longos e
headphones para cada canal, amplificação Djâna
compatível, caixas cora sub para ia. cabos de
microfones. pedestais. garras, sub
multicabos. microfones dinâmicos,

condensadores, sem fio ulif. direct box

ativas e pa.ssivas. fios e cabos para ligação
do sistema, equipe e logística de montagem, i
operador de monitor, operador de pa,
iluminador, assistente de palco c assistentes
de iluminação, geradores - l(um) -180 kva
e 01 (um) - 115 kva equipamentos de
iluminação - mesa de iluminação óOcanais
de fadcr e 2048 canais dmx. refletores,
dimmer, elipsodais, moving head. maquina
de fumaça, mini brutes, canhões seguidores,
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splinter, estruturas de bo.x, multicabos de 6
vias por 25 metros, 2 grid c/ 36 metro de
comprimento cada total de 72melros. 4 grid
c/ 20 metros de largura cada total de 80
metros e 8 torres de 5 metros de altura cada

no total de 40 metros, gride em alumínio q-
30. logística de montagem e desmoníagem
por conta da empresa licitada e art de toda a
estrutura, a nota fiscal dos extintores de

incêndio junto com os mesmos 6 extintores
tipo a, b,c pó químico.
Equipamentos de Sonorização MONITOR
para os dias subsequentes para
apresentações musicais de pequeno porte -
Console digital com amplificadores com
recall automático para todos o.s canais.
Processador de sistema digital, estéreo com
2 entradas e 08 saldas para o sidetill .
SidcFills com 02 .sub woolèr com falantes

de 18". Caixas de monitor. Sistema de

monitor in-ear sem fio contendo 01

transmissor. Sistema de monitor com fio de

08 canais, incluindo cabos longos e
headphoncs para cada canal. Amplificação
compatível. Caixas com sub para bateria.
Cabos de microfones, pedestais, garras, sub
multicabos. Microfones dinâmicos,
condensadores, sem fio UNF. Direct Box

ativas e passivas. Fios e cabos para ligação
do sistema.
Equipamentos de ILUMINAÇÃO para os
dias subsequentes para apresentações
musicais de pequeno porte - Mesa de
iluminação óOcanais de fader e 2048 canais
DMX. Refictores. Dimrner. Elipsodais,
Moving Head, Maquina de Fumaça, Mini
Brutes, Canhões seguidores, Splinter,
Estruturas de Box, Multicabos de 6 vias por
25 metros.
SEGURANÇA PARA RONDAS serviço de
segurança privada, desarmada, composta por
10 (dez) pessoas (homens e mulheres),
sendo 05 (cinco) munidos de detectores de

13.700,001.370,00Diária

Diária 2.133,33 21.333,30

Diária 1.433,33 12.899,97
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metais, para disciplinamento do acesso e
segurança dos participantes para os dias
subsequentes da programação festiva 10
SEGURANÇAS POR DIA.
SEGURANÇA PARA RONDAS SERVIÇO
DE SEGURANÇA PRIVADA,
DESARMADA, COMPOSTA POR 40

(QUARENTA) PESSOAS (homens e
mulheres), sendo 10 (dez) seguranças nas
entradas principais munidos de delectores de
metais, para disciplinamento do acesso e
segurança dos participantes para prestação
de serviços dia de encerramento do evento,
dia da apresentação musical da banda de
renome nacional da programação festiva. 40
SEGURANÇAS.
CONFECÇÃO E INSTALAÇAO DE
OUTDOOR, com as seguintes
características: Formato: 9x3 m; material:
lona; cores; 4. Fixação cm ilhoses, aplicado
no locai e na quantidade necessária para
instalação correta. A arte do outdoor será
enviada por e-mail pela unidade solicitante a
Licitanle Vencedora. A Liciiantc Vencedora

deverá instalar o outdoor no prazo máximo
de 15 dias, após o recebimento da Nota de
Empenho e da arte final do outdoor.
QUEIMA DE FOGOS para show
pirotécnico composto de giràndola 468 tiros,
kit morteiro 2\ 3', 4' e 5' POL, torta 50

tubos cores, kit 100 tubos luzes e cores e

leque 5' POL; O Contratado deverá cuidar
para que o show não haja interrupções na
queima dos fogos;

Diária 5.550,00 5.550,00

Unidade 1.100,00 1.100,00

Diária 1.100,00 11.000,00

5. FONTE DE RECURSO

5,1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta correrá à conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 13 Fundação Pedreirense de Cult. e Turismo
UNIDADE GESTOILA: 1301 Fundação Pedreirense de Cult. e Turismo
PROJETO/ATIVIDADE: 13 122 0002 2.082 Manutenção e Funcionamento da Fundação Pedreirense de
Cultura e Turismo

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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Classificação econômica; 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A prestação dos serviços será no período de 19 a 28 de novembro de 2021, conforme solicitação de
execução através dc apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal
de Pedreiras — MA, cm 01 (uma) via, devendo conter no avcrso carimbo em alto relevo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Clientes: Secretaria Municipal Requisitante;
b) informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviços;
d) informar a data de execução dos serviços;
e) testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) comprador; assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/Declarações fornecidos
por empresas distintas, públicas ou privadas,

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Fundação Pedreircnse de Cultura c Turismo.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
Pedreiras —MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo Referência, detemiinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por ser\'idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços c das
certidões de regularidade fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc

Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
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domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

n. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11. 1. Caberá a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
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j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundaanenta na Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 005/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021

ANEXOU

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n" 041/2021

A empresa , CNPJ n" , com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente inslnimcnlo de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senlior(es) (nome, RG, CPF. nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem conferc(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de
Pregão Presencial n" 041/2021. usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreíras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.nia.gov.br

Página 33 de 47



ESTADO DO \LAIt/\.NIUO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litl[)s://ww\v.nc(JrcInis.niii.i'ov.i)r/

pedreirasíma

PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

Prezado Senhor,

fnome da empresa') , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo^ , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n" e do CPF
n® , declara sob as penas da Lei, nos lermos do art. 3°. da Lei Complementar n°
123/06, que se enquadra na situação de (microemnre.sa ou empresa de ncqueno norte, conforme o
caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3® da
referida lei.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreíras/MA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

Pregão Presencial n" 041/2021

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n" , CPF n" , DECLARA, para fins

do disposto no inci.so V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7°
da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" 041/2021

Processo Administrativo n" 0209001/2021

Pregão Presencial if 041/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA , PARA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIILAS/MA, através da Secretaria Municipal de
,  inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na

, n° , , CEP: . - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, , portador do
CPF sob n° e RG n° Órgão Emissor , residente e
domiciliado a e a empresa ,
inscrita no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,

, RG n° , CPF n® , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n" , decorrente do Pregão Presencial n"
041/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0209001/2021, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

doravante denominada

representante legal,
, têm, entre si.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente Contrato tem por
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Presencial n° 041/2021.

objeto a
conforme Pregão

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

Presencial n" 041/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, e a respectiva Nota de Empenho.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ ( ), conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada;

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI UND V. UNT.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em xx/xx/xxxx,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficiai do município.

^ CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO

A exoíução dos fornecimentos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedi-eÍras/MA, em 01 (uma) via e
conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no
Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal Solicitante;
b) Und; informar a quantidade de serviço;
c) R$: infomiar o valor referente ao serviço;
d) Data: informar a data da execução dos fornecimentos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As execuções dos fornecimentos serão realizadas em local indicado na
Ordem de Fornecimento, conforme solicitação da Secretaria Municipal Requisllante.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro MutlrSo - Pedrelras/MA
E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local de execução dos fornecimentos, só poderá
haver modificação do local proposlo mediante aceitação do contratante, e se o novo local para execução
dos fornecimentos estiver nas condições adequadas para a execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, Fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Termo de Recebimento Provisório de cada competência, acompanhada da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Conlralada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissâò
responsável pelo recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não lenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação cia seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdrcIras/MA

E-mail: cpl@pedrciras.Dia.gov.br
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EM = Encargos moi-atórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (XX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja opiante do Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos c Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo
trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que üie for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustaniento do preço
ou à atualização monetária.

PARAGRAFO SÉTIMO - DADOS BANCARIO: Banco_
Conta , Favorecido .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

_, Agência_

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) ctimprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possani prejudicar a perfeita execução
do contrato;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65,725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeiliua Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
o exigido;
i) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parle, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução dos serviços atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
á aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, em caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, em
caso da não substituição do material recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de execução decorrentes da falta do material,
salvo os casos fortuilos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial
do Contrato, as seguintes sanções:

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br ''
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a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o vaior total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefcitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d'" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "'6".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Executar os fornecimentos cm dcsconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos c condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominaçõcs legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpI(ã)pedrciras.mn.gov.br
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A tenlidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da execução do contraio, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução dos fornecimentos;
e) A paralisação da execução dos fornecimentos, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE:

t) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desaiendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O comctimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67
da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da C0NTRAT/U3A;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na e.xecuçâo do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa c o comctimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei
Federal n" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso Ibrluito ou de torça maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
dctenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acaactando modificação do
valor Inicial do Contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os coniraiantes,
nos temios do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ale que seja normalizada a
situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo cm caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 63.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a'" a "o'' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos tennos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos eausados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57. Inciso IV da

Lei Federal n" 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras (MA), de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021

ANEXO VIU

"MODELO CARTA PROPOSTA"

PEDREIRAS/MA

proc '

ris IT4-
Riib fi I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

A/C: DO PREGOEIRO OFICIAL

ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021
DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:
Nome de Fantasia:

CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: CEP: Município:
Telefones: E-mail

Prezados Senhores:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa Proposta referente à Licitação em epígrafe,
objetivando a Contratação de empresa especializada para promoção e organização do festejo de São
Benedito de 2021, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

ESPECIFICAÇÃOIITEM

OBS: Informar os nomes das bandas.

VALOR TOTAL RS:

Preço Total da Proposta: R$
Condições de Pagamento:
Validade da Proposta:

V.UNIT. V. TOTAL

(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n° 041/2021, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e Identificação do Licitante n° de CPF e RG)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO IX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do festejo de
São Benedito de 2021, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 0209001/2021

LICITAÇÃO: Pregão n" 041/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, por meio da Secretaria Municipal de
, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em
cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

I
Itens Especificação Técnica Und Quant. Valor Valor Total

Unitário (R$)
(RS)

A Secretaria Municipal de (órgão requisitante) recebe os referido(s)
materiais permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Termo dc Referência e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos eleitos dc direito.

Pedreiras- MA de de

xxxxxxx

Secrclúrh(a) Municipal de
xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promoção e organização do festejo de
São Benedito de 2021, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras -
MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 0209001/2021
LICITAÇÃO: Pregão n" 041/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, por meio da Secretaria Municipal de
, vem, através do presente Termo, fonnalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega dos serviços para a Secretaria Municipal de
de Pedreiras/MA adquiridos através do Pregão n" 041/2021, em cumprimento

ao disposto no art. 73 da Lei Federal n." 8.666/93, lixando esta data para o inicio da contagem
dos prazos relativos ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os serviços fornecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto no

total de R$ ( ), a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura.
A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a

assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.
E, assim, concluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de

Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos
efeitos de direito.

Pedreiras- MA de de

xxxxxxx

Secretário Municipal de XXXXXXXX

xxxxx

(comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fcdreiras/MA
E-mall: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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